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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

DA: Departamento de Patrimônio e Almoxarifado 

AO: Exmº Sr. Presidente da Câmara 

Assunto: aquisição de aparelho de ar condicionado 

 

 

Senhor Presidente,  

 

1. Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos solicitar autorização para a Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar condicionado 

tipo Split para atender às necessidades da Câmara Municipal de Vila Valério. 

 

2. Tendo em vista que a contratação apresenta risco insignificante para a Câmara 

Municipal, dada a natureza do objeto, e considerando a sua baixa complexidade, uma vez 

que a contratação é comum e rotineiramente realizada neste órgão, fica dispensada a 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar, com fundamento no art. 40 da Resolução nº 

78/2023.   

 

3. Em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das 

licitações e contratos no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e 

fundacional, e da Resolução nº 78/2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no 

âmbito da Câmara Municipal de Vila Valério, segue em anexo o Documento de 

Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes iniciais quanto ao pleno 

atendimento às necessidades que se apresentam. 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 09 de julho de 2025. 

 

 

 

TALITA GABRIELA PEREIRA DA SILVA 

Chefe do Departamento de Patrimônio e Almoxarifado 
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             DADOS DO SETOR REQUISITANTE 

Poder Câmara Municipal de Vila Valério 

Setor Requisitante 
(Unidade/Setor/Depto) 

 Departamento de Patrimônio e Almoxarifado 

E-mail  geral@camaravilavalerio.es.gov.br 

Telefone  (27) 3442-1942 

Servidor responsável 
pela Demanda 

 Talita Gabriela Pereira da Silva 

 

 

DADOS DO SERVIÇO 

1. Justificativa da necessidade da aquisição, considerando o Planejamento Estratégico, se for o caso. 

 

 A Sede da Câmara Municipal de Vila Valério/ES foi transferida para instalação própria recentemente. 

Naquela ocasião foram feitas instalações dos equipamentos retirados da antiga sede e foram adquiridos 

somente alguns aparelhos novos, pois a nova sede possui mais salas.  

 

Ocorre que recentemente, o aparelho instalado na sala de reuniões, que é um dos mais antigos que foram 

transferidos da antiga sede, parou de funcionar. A empresa contratada para prestar serviço de manutenção 

dos aparelhos foi acionada e manifestou-se no sentido de que o defeito apresentado inviabiliza o conserto, 

tendo em vista que a peça defeituosa tem um custo elevado, conforme comprova o laudo técnico em anexo. 

Além disso, o técnico não garantiu que haverá adequado funcionamento após realizarem a substituição da 

peça, pois é um aparelho bem antigo. 

 

Em razão da situação exposta, verifica-se necessária a aquisição de novo ar condicionado de mesma 

capacidade, 18.000 BTU/h, para substituição do defeituoso, permitindo a retomada da utilização do espaço 

da sala de reuniões, satisfatoriamente. 

 

Atualmente os dias têm sido mais frescos, entretanto, o verão se aproxima, com dias muito ensolarados e 

de temperaturas muito elevadas, tal fato torna inapropriado para o trabalho qualquer ambiente sem 

climatização. Sendo assim, com vistas a garantir a funcionalidade do ambiente e o conforto e bem estar dos 

servidores, Vereadores e demais munícipes que se utilizam da sala de reuniões, entendemos viável e de 

grande importância a aquisição do equipamento acima mencionado. 
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2. Quantidade de equipamentos a serem adquiridos: 

 

Com o intuito de obter uma estimativa prévia da contratação, foi realizada uma pesquisa simplificada 

através de consulta direta com um fornecedor da região, cujo valor estimado resultou em R$ 4.290,00, 

(quatro mil, duzentos e noventa reais), conforme demonstrado no orçamento em anexo. 

 

 É importante ressaltar que a pesquisa para estabelecimento do preço referencial da contratação, em 

atendimento a Resolução nº 78/2023, será realizada após a definição da especificação técnica detalhada, 

posteriormente à etapa de elaboração do Termo de Referência, podendo haver acréscimo ou supressão 

na estimativa ora estipulada.  

 

Com base nisso, salientamos que a contratação poderá ser realizada por dispensa de licitação, com base 

no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021 ou por meio de Pregão Presencial, do tipo Menor Preço.  
 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT.  

01 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT HI-WALL INVERTER - 

Capacidade de refrigeração igual a 18.000 BTU/h; ciclo de ar frio; 

tensão de alimentação: 220v/60 hz; tecnologia do compressor: 

inverter; mínimo de 3 (três) velocidades de ventilação/refrigeração; 

gás de refrigeração: R-410A; serpentina de cobre; baixo nível de 

ruído; controle remoto sem fio digital acompanhado de pilhas; selo 

Procel com classificação “A” no consumo de energia e certificação 

do INMETRO; cor: branco; garantia mínima de 12 meses. Inclua-se 

todos os custos com mão-de-obra, materiais e insumos para 

instalação. 

  

  

  

  
 

UN 01 

3. Previsão de data em que o equipamento deve ser entregue: 

A data prevista para a entrega dos equipamentos será na segunda quinzena do mês de agosto de 2025. 
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